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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
SOLICITAÇÃO DE REFORMA E MELHORIAS DA PRAÇA PÚBLICA
[bookmark: endereco]LOCAL: Rua Guademiro Novoleto - Conjunto Habitacional Ângelo Tomazin, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da região próxima à Rua Guademiro Novoleto - Conjunto Habitacional Ângelo Tomazin, Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade reforma e melhorias da Praça Pública.
É sabido que a praça pública é espaço vital para o convívio social e lazer da comunidade, no entanto o local apresenta sinais de degradação e falta de infraestrutura adequada, o que limita seu uso pleno pela população e exige intervenção imediata.
A revitalização da praça trará benefícios como segurança e acessibilidade, com pisos nivelados, rampas de acesso e iluminação adequada para prevenir acidentes e incluir pessoas com mobilidade reduzida; incentivo ao lazer e saúde, fortalecimento da convivência comunitária, atraindo famílias, jovens e idosos para reduzir a ociosidade e integrar a população.
Diante do exposto, solicitamos a priorização deste projeto, que trará benefícios coletivos imediatos e de longo prazo. Disponibilizamo-nos para colaborar com informações técnicas, sugestões da comunidade ou demais trâmites necessários para a melhoria desse espaço público.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 23 de abril de 2025.
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